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Vereadores debatem abuso sexual infantil
Sexta-feira, 20 de maio de 2022

ATA DA 48ª SESSÃO DO 3º PERÍODO 
LEGISLATIVO DE 2022

Aos dezoito dias do mês de maio do ano 
de dois mil e vinte e dois, centésimo septu-
agésimo nono ano de Fundação da cidade 
de Petrópolis, no Salão Plenário da Câma-
ra Municipal de Petrópolis, verificado o 
quórum e havendo número legal, ás de-
zesseis horas e vinte e quatro minutos, o 
Senhor Presidente, Vereador Hingo Ham-
mes, declarou aberta a presente Sessão 
com os seguintes dizeres: Feliz a nação 
cujo Deus é o Senhor. Sob a proteção de 
Deus e em nome do povo de Petrópolis 
damos início aos nossos trabalhos. Em 
seguida, solicitou ao Secretário “Ad hoc” o 
Vereador Dr. Mauro Peralta, que realizas-
se a leitura da ata anterior e do expedien-
te. Realizada a leitura da ata anterior, esta 
restou aprovada. EXPEDIENTE: Indica-
ção Legislativa nº 2918/2022 do Vereador 
Junior Paixão; Indicação Legislativa nº: 
2925, 2926, 2927 e 2930/2022 do Verea-
dor Hingo Hammes. Indicações nº: 2898, 
2900, 2901, 2903, 2905, 2906, 2908, 2911 
à 2917, 2919, 2920, 2922, 2923, 2924, 
2929 e 2931 à 2939/2022. Terminada a 
leitura do Expediente o Vereador Gil Mag-
no solicitou a inversão de pauta e com a 
anuência dos demais Vereadores passou 
à ORDEM DO DIA. Registre-se que o Ve-
reador Hingo Hammes solicitou que fosse 
consignado o seu PELA ORDEM: Falou 
que a empresa que faz a revisão dos car-
ros da Casa é autorizada da Volksvagen a 
qual ganhou a licitação. Afirmou que não é 
uma empresa qualquer e que tiveram 
duas licitações, uma de compra dos carros 
e outra de aluguel, onde os valores fica-
ram acima do mercado. Disse que optou 
por não homologar e abriu outros proces-
sos para dar andamento. ORDEM DO 
DIA: Colocado em 2ª discussão e votação 
o Projeto de Lei nº: 0169/2022 do Verea-
dor Fred Procópio, do Vereador Domingos 
Protetor e do Vereador Hingo Hammes. O 
Projeto foi aprovado com 14 votos. Regis-
tre-se a ausência do Vereador Dudu. Colo-
cado em 2ª discussão e votação o Projeto 
de Lei nº: 6671/2021 da Vereadora Gilda 
Beatriz. O Projeto foi aprovado com 15 vo-
tos. Colocado em discussão e votação a 
Emenda Modificativa 2794/2022 da Verea-
dora Gilda Beatriz. A Emenda foi aprovada 
com 14 votos. Registre-se a ausência do 
Vereador Yuri Moura. Colocado em 1ª dis-
cussão e votação o Projeto de Lei nº: 
7096/2021 do Vereador Yuri Moura. O Pro-
jeto foi aprovado com 11 votos. Registre-
-se a ausência do Vereador Domingos 
Protetor, do Vereador Dudu, do Vereador 
Eduardo do Blog, do Vereador Octavio 
Sampaio. Colocado em discussão e vota-
ção única a Indicação Legislativa nº: 
6912/2021 do Vereador Marcelo Chitão. A 
Indicação foi aprovada com 11 votos. Re-
gistre-se a ausência do Vereador Domin-
gos Protetor, do Vereador Dudu, do Verea-
dor Eduardo do Blog, do Vereador Octavio 
Sampaio. Colocado em discussão e vota-
ção única o Requerimento de Inclusão nº: 
2962/2022 da Vereadora Gilda Beatriz. O 
Requerimento foi aprovado com 13 votos. 
Registre-se a ausência do Vereador Dudu, 
e do Vereador Eduardo do Blog. Colocado 
em discussão e votação única o Requeri-
mento nº: 2959/2022 da Vereadora Gilda 
Beatriz. O Requerimento foi aprovado com 
12 votos. Registre-se a ausência do Vere-
ador Dudu, do Vereador Júnior Coruja e do 
Vereador Octavio Sampaio. Colocado em 
discussão e votação única as Indicações 
nº: 0076, 0105 e 0106/2022 da Vereadora 
Gilda Beatriz; 0665, 0666 e 0669/2022 do 
Vereador Fred Procópio; 1580, 1581 e 
1599/2022 do Vereador Yuri Moura; 1963, 
1977 e 1983/2022 do Vereador Marcelo 
Lessa;  2135, 2137 e 2271/2022 do Verea-
dor Junior Paixão; 2198, 2199 e 2200/2022 
do Vereador Hingo Hammes; 2713, 2755 e 
2759/2022 do Vereador Dr. Mauro Peralta; 
6817, 6821 e 6845/2021 do Vereador Co-
ruja; 8296, 8298 e 8338/2021 do Vereador 
Marcelo Chitão. As Indicações foram apro-
vadas em bloco com 15 votos. Terminada 
a ORDEM DO DIA o Senhor Presidente 
passou a palavra aos Senhores Vereado-
res inscritos para fazer uso da tribuna, 
convidando assim o primeiro Vereador: 1) 
MARCELO LESSA, LIDER DO SOLIDA-
RIEDADE  – Iniciou a sua fala cumprimen-
tando os demais Vereadores, os presen-
tes, a imprensa e os telespectadores. Dis-
se que visitou a UPA Centro e mandou um 
abraço para o Senhor Michel. Falou que 
está faltando o medicamento ácido hia-
lurônico e que o Secretário de Saúde avi-
sou que o remédio já esta em processo de 
compra. Afirmou que tem cento e cinqüen-
ta pessoas na fila aguardando este medi-
camento. Falou que tem lugares que ainda 
não tiveram as demandas atendidas e que 
sempre faz seu papel de Vereador e tenta 
ao menos levar esperança para as vitimas 
da tragédia. Ressaltou que os profissio-
nais que fazem a vistoria só olham o local 
em que caiu barreira e que é para vistoriar 
também os arredores. Disse que espera 
respostas rápidas para as pessoas que 
estão precisando dos serviços do Executi-
vo. Mostrou um balanço financeiro da CP-
Trans de um mês que tem um rombo de 
um milhão, setenta e oito mil, novecentos 
e trinta e oito reais e Quarenta e seis cen-
tavos. Ressaltou que neste período a re-
ceita que entrou na CPTrans foi de um 
milhão, cento e oitenta e um mil, trezentos 
e noventa e sete reais e quarenta centa-
vos. Afirmou que o Presidente da CPTrans 
gastou dois milhões, duzentos e sessenta 
mil, trezentos e trinta e cinco reais e no-
venta centavos, gerando um grande preju-
ízo a cidade. Falou que um administrador 
de empresa não pode gastar mais do que 
a receita e fez um requerimento de infor-
mação para saber sobre estes gastos. Afir-
mou que o Presidente da CPTrans pela lei 
não pode esta no cargo, pois foi filiado a 
partido político e tem que ficar trinta e seis 
meses afastado das funções públicas. Fa-
lou que o Presidente presta um mau servi-
ço para o povo e ainda deixa um rombo na 
companhia.  Agradeceu e despediu-se. 
Registre-se que o Vereador Marcelo Lessa 
assumiu a Presidência. 2) DOMINGOS 
PROTETOR, LÍDER DO PSC – Iniciou a 
sua fala cumprimentando os demais Vere-
adores, os presentes, a imprensa e os te-

lespectadores. Questionou o Governo do 
Estado por ter assumido as obras da Rua 
Vinte e Quatro de Maio e não ter assumido 
as obras da Rua Primeiro de Maio. Disse 
que o Governo do Estado precisa assumir 
as obras da Rua Primeiro de Maio também 
por ser uma obra grande. Falou que viu 
muitas residências que tiveram suas lim-
pezas feitas pela COMDEP, mas estas re-
sidências precisam de um engenheiro 
para fazer o orçamento e estudo do que 
terá que ser feito e pediu apoio ao poder 
público. Disse que passou na Rua Teresa 
e viu os comerciantes felizes, pois o esta-
cionamento não estava sendo cobrado 
pela empresa Sinal Park, mas que na ou-
tra semana já tinha voltado à cobrança. 
Falou que a prefeitura junto a CPTrans 
deveriam fazer um estudo para não cobrar 
mais estacionamento na Rua Teresa e no 
Pólo de Modas do Bingen aos fim de se-
mana. Disse que tem recebido muitos pe-
didos de resgate de animais e que precisa 
de uma reestruturação do bem estar ani-
mal e que possam colocar uma estrutura 
que de condições de trabalho aos profis-
sionais da COBEA. Falou que já protoco-
lou uma lei para fazer o senso animal e 
que só tem estimativa da vacinação, mas 
nem todo mundo leva seu animal para va-
cinar. Agradeceu e despediu-se. Registre-
-se que o Vereador Domingos Protetor 
assumiu a Presidência. 3) GILDA BEA-
TRIZ, LÍDER DO PSD – Iniciou a sua fala 
cumprimentando os demais Vereadores, 
os presentes, a imprensa e os telespecta-
dores. Falou sobre a falta de merenda es-
colar e que as crianças não podem ficar 
sem se alimentar. Disse que na vistoria viu 
que estava faltando sal, açúcar, óleo e 
alho. Falou que foi informada que o pro-
cesso de compra emergencial será finali-
zado no final de semana e espera que re-
almente resolvam, pois nos mandatos 
passado do Prefeito acontecia a mesma 
coisa. Disse que a orientação é para as 
unidades escolares efetuarem a compra 
das coisas estão faltando com o recurso 
do PGDREM e que tem um decreto que 
legaliza as diretoras a usar o recurso. Fa-
lou que acompanhará as soluções de per-
to. Disse que foi ao CIEP Guerra Peixe e 
viu que precisa ser feita a pintura do CIEP 
e espera que a Prefeitura possa fazer esta 
pintura. Ressaltou que os mais de trezen-
tos alunos não podem ficar freqüentando 
um CIEP em mau estado e que a prefeitu-
ra precisa resolver esta demanda. Agrade-
ceu e despediu-se. 4) DR. MAURO PE-
RALTA, LÍDER DO PRTB – Iniciou a sua 
fala cumprimentando os demais Vereado-
res, os presentes, a imprensa e os teles-
pectadores. Parabenizou o Vereador Mar-
celo Chitão pela apresentação que fará 
sobre o assédio sexual e fez uma leitura 
sobre o que é assédio sexual. Falou que 
esteve com uma comissão do Centro de 
Saúde e teve inúmeras reclamações inclu-
sive de falta de urbanidade. Disse que as 
pessoas procuram medicação e não as 
conseguem e não são bem tratadas. Falou 
que recebeu uma delegação de pacientes 
que tratam de problemas mentais e recla-
maram da falta de medicação. Ressaltou 
que o município esta sem Gardenal, Car-
bamazepina, Ácido Valpróico, Anplictil, 
Valpakine e que vai procura o Secretário 
de Saúde para buscar soluções para este 
problema. Falou que recebeu reclamação 
do CAPS AD que atende pessoas com ví-
cios de drogas e esta sem psiquiatra. Pe-
diu a exclusão dos médicos das demais 
profissões, pois não dá para contratar um 
psiquiatra por dois mil e trezentos reais. 
Ressaltou que a situação da psiquiatria 
em Petrópolis é desesperadora e que a 
obra do Pronto Socorro esta parada. Falou 
que vai conversar com o Secretário de 
Saúde, Marcus Curvelo para ver o que 
pode ser feito para ter melhorias na área. 
Disse que tem licitações desertas por con-
ta dos empresários ficarem com medo de 
vender para o município e não receberem. 
Terminada a fala dos Vereadores e NADA 
MAIS HAVENDO A TRATAR, a Presidên-
cia, às dezoito horas e dois minutos, de-
clarou encerrada a sessão, convocando 
os Senhores Vereadores para a próxima 
sessão, que ocorrerá em dezenove de 
maio de dois mil e vinte dois, às dezesseis 
horas. Escrevo, atesto e assino para fazer 
constar, Victor Mendes de Souza, Asses-
sor para Procedimentos Públicos. Regis-
tre-se e publique-se.

Victor Mendes de Souza

ATO ME ADM 087/2022

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PETRÓPOLIS, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR,

RESOLVE
Art.1º- NOMEAR, nos termos da Lei nº 
6.749 de 04 de maio de 2010, bem como 
suas alterações posteriores, para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de As-
sessor Jurídico, símbolo CC-1, Gabriella 
Bento de Oliveira. Cargo vago em função 
do Ato Me Adm 084/2022.
Art. 2º- O presente ATO entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir de 04 de maio de 2022.
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 19 de maio de 
2022.

Hingo Hammes
Presidente

Fred Procópio
1º Vice-Presidente

Junior Coruja
2º Vice-Presidente

Yuri Moura
1º Secretário

Junior Paixão
2º Secretário

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL DE PETRÓPOLIS APROVOU E EU, 
HINGO HAMMES, PRESIDENTE, NOS 
TERMOS DOS PARÁGRAFOS 2º E 7º 
DO ARTIGO 64 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE:

LEI N° 8.336 DE 17 DE MAIO DE 2022 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
REMISSÃO TOTAL DOS CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS RELATIVOS AO IMPOS-
TO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA – ISSQN E À TAXA DE RE-
NOVAÇÃO DE LICENÇA AOS PRESTA-
DORES DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, NO PERÍODO DETERMINA-
DO.
Art. 1º Fica concedida, aos prestadores 
de serviço de transporte escolar devida-
mente inscritos no cadastro do Município, 
a remissão total dos créditos tributários 
relativos ao Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISSQN devido em 
decorrência de fato gerador ocorrido entre 
15 de março de 2020 e a data de publica-
ção desta Lei.
§1º A expressão “créditos tributários” 
abrange valores referentes ao tributo do 
ISSQN, bem como eventuais penalidades 
pecuniárias impostas no âmbito da obriga-
ção tributária de que versa esta Lei.
§2º A remissão do crédito tributário previs-
ta no caput se dá em razão da grave situ-
ação econômica em que se encontram os 
sujeitos passivos da obrigação tributária, 
vez que foram financeiramente afetados 
pela suspensão das aulas escolares após 
a decretação de estado de calamidade pú-
blica no Município, devido à pandemia da 
COVID-19.
Art. 2º A remissão estende-se aos crédi-
tos relativos à Taxa de Renovação de Li-
cença, referentes ao primeiro e segundo 
semestre de 2020 e ao primeiro semestre 
de 2021, à qual estão obrigados os pres-
tadores de serviço de transporte escolar.
Art. 3º Eventuais pagamentos realizados 
anteriormente a esta Lei e conexos aos 
créditos tributários previstos nos artigos 
1º e 2º, poderão ser compensados no pa-
gamento do tributo a que se referem, em 
período posterior.
Art. 4º Esta Lei poderá ser regulamenta-
da no que couber, baixando-se as normas 
que se fizerem necessárias.
Art. 5º As despesas com a execução desta 
Lei correrão por conta de dotações orça-
mentárias próprias, podendo ser suple-
mentadas se necessário
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Mando, portanto, a todos a quem o conhe-
cimento da presente Lei competir, que a 
executem e a façam executar, fiel e intei-
ramente como nela se contém.
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 17 de maio de 
2022.
Hingo Hammes
Presidente
Autor: Yuri Moura
CMP: 4654/2021

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL DE PETRÓPOLIS APROVOU E EU, 
HINGO HAMMES, PRESIDENTE, NOS 
TERMOS DOS PARÁGRAFOS 2º E 7º 
DO ARTIGO 64 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE:
LEI N° 8.337 DE 17 DE MAIO DE 2022 
INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE 
FOMENTO AO TURISMO RURAL NO 
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º  Fica instituída, no âmbito do Mu-
nicípio de Petrópolis, a Política Municipal 
de Fomento ao Turismo Rural, nos termos 
desta Lei.
Art. 2º  O Turismo Rural de que trata a 
presente Lei é definido como o conjunto 
de atividades turísticas desenvolvidas no 
meio rural, comprometido com a produção 
agropecuária, agregando valor a produtos 
e serviços, resgatando e promovendo o 
patrimônio cultural e natural da comunida-
de campesina.
Art. 3º  A Política Municipal de Fomento 
ao Turismo Rural tem como finalidade a 
promoção de ações que visem ao planeja-
mento e ao fomento do turismo rural, além 
de desenvolver, impulsionar e difundir os 
produtos e as potencialidades do setor 
rural do Município, propiciando à socie-
dade o conhecimento e a valorização do 
segmento rural.
Art. 4º  A Política de que trata esta Lei está 
alicerçada e comprometida com os se-
guintes princípios:
I - ser um turismo ambientalmente susten-
tável;
II - valorização da atividade rural, diversi-
ficando os negócios da propriedade rural;
III - preservação das raízes, hábitos e cos-
tumes, resgatando a cultura local;
IV - atendimento familiar;
V - estímulo às atividades produtivas com 
enfoque no sistema agroecológico;
VI - desenvolver-se preferencialmente de 
forma associativa;
VII - caráter de complementariedade dos 
produtos e serviços do turismo rural em re-
lação às demais atividades das Unidades 
de Produção dos Agricultores Familiares. 
Art. 5º  A Política Municipal de Fomento ao 
Turismo Rural tem por objetivos:
I - viabilizar instrumento de agregação de 
renda para garantir a permanência da po-
pulação no meio rural; 
II - agregar valor aos produtos rurais e es-
timular o contato direto entre o produtor e 
o consumidor final;
III - promover o conhecimento e a compre-
ensão sobre o meio ambiente focado em 
sua conservação e no seu uso racional, 
valorizando as belezas naturais do Muni-
cípio;
IV - valorizar e resgatar o artesanato, a 
cultura da família do campo e os eventos 
típicos do meio rural, contribuindo para 
a revitalização do território rural e para o 
resgate da autoestima dos agricultores 
familiares;
V - possibilitar a troca de valores culturais 
entre o campo e a cidade, proporcionando 
a interação entre os visitantes e a família 
rural.
Art. 6º  As ações decorrentes da Política 
Municipal instituída por esta Lei serão 
executadas por meio dos seguintes ins-
trumentos:
I - Plano Municipal: conjunto de elementos 
de informação, diagnóstico, definição de 
objetivos, metas e instrumentos que visem 
a estimular o turismo rural;
II - Sistema Municipal: conjunto de agen-
tes institucionais que, no âmbito das res-

pectivas competências, atribuições, prer-
rogativas e funções, integram de modo 
articulado e cooperativo a formulação, a 
execução e a atualização da Política Mu-
nicipal;
III - Fundo Municipal de Turismo: instru-
mento institucional de caráter financeiro 
criado por Lei destinado a reunir e a ca-
nalizar recursos para a execução dos pro-
gramas da Política Municipal de Turismo.
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará 
esta Lei no que couber.
Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Mando, portanto, a todos a quem o conhe-
cimento da presente Lei competir, que a 
executem e a façam executar, fiel e intei-
ramente como nela se contém.
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 17 de maio de 
2022.
Hingo Hammes
Presidente
Autor: Eduardo do Blog
CMP: 6326/2021

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL DE PETRÓPOLIS APROVOU E EU, 
HINGO HAMMES, PRESIDENTE, NOS 
TERMOS DOS PARÁGRAFOS 2º E 7º 
DO ARTIGO 64 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE:
LEI Nº 8.338 DE 17 DE MAIO DE 2022
ESTABELECE PERCENTUAL MÍNIMO 
DE RECURSOS DESTINADOS À AGRI-
CULTURA FAMILIAR NAS AQUISIÇÕES 
DE HORTALIÇAS (LEGUMES E VER-
DURAS) A SEREM REALIZADAS POR 
ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
PETRÓPOLIS.
Art. 1º - Do total de recursos destinados, 
no respectivo exercício financeiro, à aqui-
sição de hortaliças (legumes e verduras), 
por órgãos e entidades da Administra-
ção Pública do Município de Petrópolis, 
pelo menos 40% (quarenta porcento) 
devem ser destinados à aquisição direta 
da produção da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural ou de suas 
organizações, priorizando-se os assenta-
mentos da reforma agrária, as comunida-
des tradicionais indígenas e comunidades 
quilombolas.
Parágrafo único. O percentual mínimo pre-
visto poderá deixar de ser observado em 
caso de insuficiência de oferta na região, 
por parte dos agricultores familiares e de-
mais beneficiários discriminados no caput, 
para fornecimento dos gêneros alimentí-
cios demandados.
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, conside-
ra-se agricultor familiar e empreendedor 
familiar rural aquele que pratica atividades 
no meio rural, atendendo, simultaneamen-
te, aos seguintes requisitos previstos na 
Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006:
I - não detenha, a qualquer título, área 
maior do que 4 (quatro) módulos fiscais;
II - utilize predominantemente mão-de-
-obra da própria família nas atividades 
econômicas do seu estabelecimento ou 
empreendimento;
III - tenha percentual mínimo da renda 
familiar originada de atividades econômi-
cas do seu estabelecimento ou empre-
endimento, na forma definida pelo Poder 
Executivo;
IV - dirija seu estabelecimento ou empre-
endimento com sua família.
§ 1º O disposto no inciso I do caput deste 
artigo não se aplica quando se tratar de 
condomínio rural ou outras formas coleti-
vas de propriedade, desde que a fração 
ideal por proprietário não ultrapasse 4 
(quatro) módulos fiscais.
Art. 3º- O Poder Executivo Municipal pode-
rá oferecer apoio técnico aos agricultores 
familiares e demais beneficiários discrimi-
nados desta Lei, na organização da oferta 
de alimentos para a execução do disposto 
no art. 1º.
Art. 4º - Esta Lei poderá ser regulamen-
tada pelo Poder Executivo no que couber.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor 90 (noven-
ta) dias após sua publicação.
Mando, portanto, a todos a quem o conhe-
cimento da presente Lei competir, que a 
executem e a façam executar, fiel e intei-
ramente como nela se contém.
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 17 de maio de 
2022
Hingo Hammes
Presidente
Projeto: CMP: 4666/2021
Autor: Yuri Moura

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL DE PETRÓPOLIS APROVOU E EU, 
HINGO HAMMES, PRESIDENTE, NOS 
TERMOS DOS PARÁGRAFOS 2º E 7º 
DO ARTIGO 64 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE:
LEI N° 8.339 DE 17 DE MAIO DE 2022 
DENOMINA “RUA MARCOS DA SILVA 
MOURA” O LOGRADOURO PÚBLICO, 
LOCALIZADA À ESTRADA MATA CAVA-
LO, PRÓXIMO AO PONTO FINAL DO 
SANTA LUZIA CONHECIDO COMO POR-
TEIRA
Art. 1º Fica denominada “Rua Marcos da 
Silva Moura”, localizada à Estrada Mata 
Cavalo, próximo ao ponto final do Santa 
Luzia, conhecido como porteira, Petrópo-
lis/RJ.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Mando, portanto, a todos a quem o conhe-
cimento da presente Lei competir, que a 
executem e a façam executar, fiel e intei-
ramente como nela se contém.
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 17 de maio de 
2022.
Hingo Hammes
Presidente
Autor: Fred Procópio e Junior Coruja
CMP: 6749/2021

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL DE PETRÓPOLIS APROVOU E EU, 
HINGO HAMMES, PRESIDENTE, NOS 
TERMOS DOS PARÁGRAFOS 2º E 7º 
DO ARTIGO 64 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE:
LEI Nº 8.340 DE 17 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre a criação de locais espe-

cíficos reservados exclusivamente para 
pessoas com deficiência em todo evento 
público gratuito ou oneroso, no Parque 
Municipal de Exposição de Itaipava e dá 
outras providências.
Art. 1º - Ficam obrigados, os promotores 
e/ou realizadores de eventos públicos, de 
natureza gratuita ou onerosa, no parque 
de exposição do município de Petrópolis a 
reservarem locais exclusivamente para a 
acomodação de pessoas com deficiência, 
que façam uso de necessidades especiais 
para sua locomoção.
§1º - Deverá ser permitida, também, a per-
manência, nesse local do acompanhante 
da pessoa com deficiência.
§ 2º - A totalidade dos lugares reservados 
as pessoas com deficiência, deverá cor-
responder á fração de 10% (dez por cento) 
do total dos lugares disponíveis.
Art. 2º - O espaço a ser reservado, além 
de propiciar boas condições de visibilida-
de, deverá ser de fácil acesso.
Art. 3º - O não cumprimento da presente 
lei acarretará ao infrator multa no valor de 
01(um) salário mínimo, sendo aplicada em 
dobro em caso de reincidência, além de 
impedimento quanto a liberação do alva-
rá da Prefeitura para realização de novos 
eventos.
Art. 4º - Esta Lei deverá ser regulamentada 
pelo Executivo, no prazo de 60(sessenta) 
dias, a contar da data de sua publicação.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Mando, portanto, a todos a quem o conhe-
cimento da presente Lei competir, que a 
executem e a façam executar, fiel e intei-
ramente como nela se contém.
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 17 de maio de 
2022
Hingo Hammes
Presidente
Projeto: CMP: 4888/2021
Autor: Junior Coruja

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂ-
NICA DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS

CMP 1945/2022, PARA CONHECIMEN-
TO DE TODOS OS INTERESSADOS
AUTORES: HINGO HAMMES, FRED 
PROCÓPIO, JÚNIOR CORUJA, YURI 
MOURA, DOMINGOS PROTETOR E JÚ-
NIOR PAIXÃO.
ACRESCENTA O ARTIGO 105 A A LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL DE PETRÓPO-
LIS. 
Art. 1º Acrescenta o artigo 105-A a Lei Or-
gânica Municipal de Petrópolis, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 105-A. É obrigatória a execução or-
çamentária e financeira no valor mínimo 
de 2% (dois por cento) da receita própria 
do município em obras de contenção de 
encostas, estabilização de terrenos, rede 
pluvial e rios de nosso município.
§ 1º O valor de 2% (dois por cento) da 
receita corrente líquida terá como base o 
exercício anterior.
§ 2º As programações orçamentárias pre-
vistas no caput deste artigo serão de exe-
cução obrigatória.
§ 3º Para fins do disposto no caput deste 
artigo, a execução da programação orça-
mentária será demonstrada em dotações 
orçamentárias específicas da Lei Orça-
mentária Anual, preferencialmente em ní-
vel de subunidade orçamentária vinculada 
à secretaria municipal correspondente à 
despesa, para fins de apuração de seus 
respectivos custos e prestação de contas.
§ 4º A não execução da programação or-
çamentária prevista neste artigo implicará 
em crime de responsabilidade e abertura 
de processo de impeachment.
§ 5º O Poder Executivo deverá abrir cré-
dito suplementar, no corrente ano, para 
observar de forma proporcional o determi-
nado no caput deste artigo.”
Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra 
em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 04 de Abril de 2022
Hingo Hammes
Vereador
Fred Procópio
Vereador
Domingos Protetor
Vereador
Junior Coruja
Vereador
Yuri Moura
Vereador
Junior Paixão
Vereador
Justificativa:
Considerando as recentes chuvas históri-
cas que acometeram a cidade de Petró-
polis, deixando inúmeras mortes e des-
truição.
Considerando que não basta ações ime-
diatas pós tragédia, mas sim, ações pre-
ventivas efetivas com vistas a segurança 
da população.
Tem-se a presente propositura, para ga-
rantir aplicação mínima orçamentária em 
ações preventivas.
Assim sendo, requer o apoio dos pares.
PARECER DA COMISSÃO PERMANEN-
TE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E RE-
DAÇÃO
PARECER FAVORÁVEL Nº 2225/2022
REFERÊNCIA: EMENDA A LEI OR-
GÂNICA MUNICIPAL - PROCESSO N. 
1945/2022
RELATOR: OCTAVIO SAMPAIO
Ementa: Acrescenta o artigo 105 A a Lei 
Orgânica Municipal de Petrópolis.
Em consonância com os dispositivos elen-
cados no Art. 52, §1º, inciso I, II e III do 
Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Petrópolis, segue o parecer:
I - RELATÓRIO:
Trata-se de EMENDA A LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL de autoria do Ilmo. Vereador 
Hingo Hammes que acrescenta o Artigo 
105-A a Lei Orgânica Municipal de Petró-
polis.
Inicialmente, cumpre esclarecer as com-
petências da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação, conforme disposto 
pelo Art. 35, inciso I, do Regimento Inter-
no da Câmara Municipal de Petrópolis. 
Vejamos:
Art. 35. Constituem campos temáticos ou 
áreas específicas de atividades de cada 
Comissão Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação:
a) aspectos constitucional, legal, jurídico, 
regimental ou de técnica legislativa de 
projetos, emendas ou substitutivos sujei-
tos à apreciação da Casa ou de suas Co-
missões, para efeito de admissibilidade e 
tramitação;
b) em particular, admissibilidade de pro-
postas de emenda à Lei Orgânica Muni-
cipal;
c) qualquer assunto de natureza jurídica 
ou constitucional que lhe seja submetido, 
em consulta, pelo Presidente da Câmara, 
pelo Plenário ou por outra Comissão ou 
em razão de recurso previsto neste Regi-
mento;
d) exercício dos poderes municipais;
e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-
-Prefeito para ausentar-se do Município 
ou para interromper o exercício de suas 
funções;
f) desapropriações;
g) transferência temporária de sede do 
Governo;
h) redação do vencido e redação final das 
proposições em geral, ressalvado o dis-
posto nos §§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;
i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou 
conveniência da matéria proposta.
Com base nas competências atribuídas à 
Comissão de Constituição, Justiça e Re-
dação. Segue o voto:
II - VOTO:
A presente Emenda a Lei Orgânica do 
Município, do nobre vereador Hingo Ham-
mes, a qual acrescenta o Artigo 105-A a 
Lei Orgânica do Município de Petrópolis, 
obrigando a execução orçamentária e 
financeira no valor mínimo de 2% da re-
ceita própria do município em obras de 
contenção de encostas, estabilização de 
terrenos, rede pluvial e rios de nosso mu-
nicípio, com o seguinte texto:
Artigo 105-A. É obrigatória a execução 
orçamentária e financeira no valor mínimo 
de 2% (dois por cento) da receita própria 
do município em obras de contenção de 
encostas, estabilização de terrenos, rede 
pluvial e rios de nosso município.
§ 1º O valor de 2% (dois por cento) da 
receita corrente líquida terá como base o 
exercício anterior.
§ 2º As programações orçamentárias pre-
vistas no caput deste artigo serão de exe-
cução obrigatória.
§ 3º Para fins do disposto no caput deste 
artigo, a execução da programação orça-
mentária será demonstrada em dotações 
orçamentárias específicas da Lei Orça-
mentária Anual, preferencialmente em ní-
vel de subunidade orçamentária vinculada 
à secretaria municipal correspondente à 
despesa, para fins de apuração de seus 
respectivos custos e prestação de contas.
§ 4º A não execução da programação or-
çamentária prevista neste artigo implicará 
em crime de responsabilidade e abertura 
de processo de impeachment.
§ 5º O Poder Executivo deverá abrir cré-
dito suplementar, no corrente ano, para 
observar de forma proporcional o determi-
nado no caput deste artigo.
Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra 
em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Justifica o autor que “considerando as re-
centes chuvas históricas que acometeram 
a cidade de Petrópolis, deixando inúmeras 
mortes e destruição, considerando que 
não basta ações imediatas pós tragédia, 
mas sim, ações preventivas efetivas com 
vistas a segurança da população, tem-
-se a presente propositura, para garantir 
aplicação mínima orçamentária em ações 
preventivas”
A proposta em exame encontra-se reves-
tida de constitucionalidade e legalidade, 
pois por força da Lei Orgânica do Municí-
pio de Petrópolis, em seu Artigo 57 e 58,a 
Lei Orgânica Municipal poderá ser emen-
dada por outra Lei Orgânica. Vejamos:
Art. 57. O processo legislativo municipal 
compreende a elaboração de:
I - emendas à Lei Orgânica Municipal, 
também denominadas Leis Orgânicas e 
numeradas em sequência;
II - leis complementares
III - leis;
IV - decretos legislativos
V - resoluções;
VI - outras proposições estabelecidas pelo 
Regimento Interno da Câmara Municipal.
Art. 58. A Lei Orgânica Municipal poderá 
ser emendada por outra Lei Orgânica, me-
diante proposta:
I - de 1/3 (um terço), no mínimo, dos mem-
bros da Câmara Municipal;
II - do Prefeito Municipal;
III - de cinco por cento do total do número 
de eleitores do Município no último pleito 
eleitoral.
§ 1º A proposta será votada em dois turnos 
com interstício mínimo de dez dias, e apro-
vada por 2/3 (dois terços) dos membros 
da Câmara, depois de prévia publicação 
do projeto, com destaque, no órgão oficial.
§ 2º A emenda à Lei Orgânica Municipal 
será promulgada pela Mesa da Câmara 
com o respectivo número de ordem.
§ 3º A Lei Orgânica não poderá ser emen-
dada na vigência do estado de defesa, de 
sitio ou de intervenção no Município.
Por todo o exposto, entendo que não há 
que se falar em inconstitucionalidade, de 
acordo com os argumentos supracitados 
que indicam sua constitucionalidade e le-
galidade.
De tal sorte, entendo que se trata de uma 
emenda a lei orgânica importante, con-
veniente e oportuna, e em obediência às 
normas legais, e inexistindo ilegalidade ou 
inconstitucionalidade na matéria em ques-
tão. Não vislumbro qualquer impedimento 
para a tramitação em Plenário.
III - PARECER DA COMISSÃO:
A Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação (Vice – Presidente) manifesta-
-se FAVORAVELMENTE à tramitação da 
referida EMENDA A LEI ORGÂNICA MU-
NICIPAL em plenário.
Sala das Comissões em  13 de Maio de 
2022
FRED PROCÓPIO
Presidente
OCTÁVIO SAMPAIO
Vice - Presidente
DOMINGOS PROTETOR
Vogal

CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
PUBLICAÇÃO OFICIAL - 20/05/2022

Na noite desta quarta-feira 
(18), a Câmara Municipal realizou 
uma audiência pública, presidida 
pelo vereador Marcelo Chitão (PL) 
para debater sobre o combate ao 
abuso sexual de crianças e adoles-
centes, violência que, no Brasil, é 
cometida contra um vulnerável a 
cada 20 minutos. O evento fez par-
te das ações realizadas em prol do 
Maio Laranja, lei aprovada no ano 
passado pela Câmara Municipal, 
que visa promover no município 
atividades visando a conscientiza-
ção, orientação, prevenção e com-
bate ao abuso e exploração sexual 
destes jovens.

Segundo dados do Governo 
Federal, de janeiro a dezembro 
de 2021, a Ouvidoria Nacional de 
Direitos Humanos registrou mais 
de 314 mil denúncias de violência 

contra vulneráveis – número que 
considera apenas os registros do 
Disque 100 e do Disque 180 e re-
presenta apenas 20% dos casos de 
abuso e exploração sexual contra 
crianças e adolescentes do país. 
Chitão acredita que a ampla divul-
gação sobre o tema seja necessá-
ria para que este não se torne um 
tabu. “Precisamos debater ao má-
ximo e criar formas para diminuir 
estas agressões, que, muitas vezes, 
são feitas dentro do próprio círcu-
lo familiar da vítima”, afirma.

A Secretária Chefe de Gabine-
te do Prefeito, Luciane Bomtem-
po, aproveitou para informar o re-
lançamento da campanha “Tenha 
Atitude”, a qual institui que todo 
material publicitário informativo 
ou de cobrança produzido pela 
administração pública municipal 

leve um selo como forma de aler-
tar sobre o tema. “Como Executi-
vo, sancionamos a lei que obriga o 
uso do selo de proteção à criança 
e ao adolescente. A ideia é que ele 
esteja em todos os lugares, fazen-
do com que a população veja e 
lembre como denunciar”, explica.

NAPE

A coordenadora do Núcleo de 
Atendimento Especializado – In-
fantojuvenil – NAPE-IJ, Isabela 
Soares Wildberger, enfatizou que 
preza que as vítimas de abuso se-
jam escutadas no Núcleo, pois lá 
há um estudo de cada caso, uma 
sala especial e acolhimento para 
que a criança não precise repe-
tir seu depoimento, lhe causando 
ainda mais dor e constrangimen-

to. Além disso, Isabela apresentou 
dados sobre o tema. “De maio de 
2017 até o dia 17 de maio de 2022 
estudamos 754 casos, recebemos 
1.424 solicitações e ofícios e envia-
mos 1.793 relatórios. Do primei-
ro dia útil deste ano também até 
o dia 17 deste mês, recebemos 45 
solicitações de escuta e realizamos 
156 atendimentos. Por fim, cons-
tatamos que o bairro com a maior 
incidência de casos foi o Alto da 
Serra, seguido de Pedro do Rio”, 
afirma.

Já a secretária de Educação, 
Adriana de Paula, falou sobre a 
questão da subnotificação. “Com 
certeza, durante a pandemia, o 
número de casos cresceu, já que as 
crianças ficaram mais tempo den-
tro de casa e fora das salas de aula. 
A escola tem papel fundamental 

no levantamento das denúncias, 
pois é neste ambiente que o jovem 
manifesta comportamentos es-
tranhos. Poucas crianças relatam, 
mas vemos nos pequenos detalhes 
do seu cotidiano, porque temos 
essa percepção. Assim, consegui-
mos ser ágeis e tomarmos medi-
das assertivas”, relata.

- Entendo que se nós alme-
jamos um futuro melhor, é preci-
so ter atenção redobrada com as 
nossas crianças. Ouvimos todos 
estes relatos com muita tristeza, o 
que me fez querer colaborar ain-
da mais com a temática - finaliza 
Chitão.

Também estavam presen-
tes na reunião os vereadores Dr. 
Mauro Peralta, Ronaldo Ramos 
(remotamente) e Hingo Hammes 
(remotamente).


